
APÊNDICE I 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE VISTORIA 

 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da licitante), doravante denominado Licitante, para fins do 
disposto na letra a) subitem 4.3, do Termo de Referência, declara, sob as penas da lei, que: 

 

Tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do objeto, assu- 

mindo total responsabilidade pela prestação dos serviços, e que não haverá quaisquer questionamentos 

futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras para a Presidência da República. 

 

 

 

(Local), (UF), de de 2021. 
 

 

 

 

 
Representante legal da licitante – ID – CPF 
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CROQUI TANQUES COMBUSTÍVEIS
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Estudo Técnico Preliminar 123/2021

1. Informações Básicas

Número do processo: 00087.000599/2021-10

2. Objeto

Trata-se de estudos técnicos preliminares que visa a contratação de empresa especializada no
fornecimento de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel tipo S-10 e etanol), para suprir a necessidade
da frota de veículos, equipamentos e embarcações, no âmbito da Presidência da República e Vice-
Presidência.

3. Descrição da necessidade

A contratação visa dar continuidade ao fornecimento de combustíveis para a frota de veículos
equipamentos e embarcações utilizados no desempenho das atividades de deslocamentos de autoridades,
materiais e servidores no cumprimento das missões institucionais e logísticas, que dão suporte ao pleno
desenvolvimento das atividades finalísticas do órgão máximo do Poder Executivo da União, que é a
Presidência da República.

A demanda está prevista no Plano Anual de Contratação  - PAC 2022 itens 987, 991 e 1000 (SEI nº
2927953), que prevê a contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis para o ano de

 sob demanda, dos tipos , incluindo os serviços de2022, etanol, gasolina comum e óleo diesel tipo S-10
instalação e manutenção de bombas industriais novas com filtros externos e um tanque aéreo de 15.000
mil litros com bacia de contenção, para abastecimento dos veículos automotores integrantes da frota da
Presidência da República, geradores de energia e embarcações. A montante face às despesas é de R$
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais).

O fornecimento de combustível deve-se à necessidade de abastecimento dos veículos, embarcações e
equipamentos de propriedade da Presidência da República, com a finalidade de promover a otimização e
homogeneização do abastecimento contínuo e ininterrupto, garantindo, desta forma, o atendimento dos
serviços de transporte terrestre e naval e equipamentos da Presidência da República e seus Órgãos
essenciais bem como a Vice-Presidência.

A interrupção no fornecimento de combustível compromete significativamente o andamento das
atividades, afetando o funcionamento regular de todos os órgãos que integram a Presidência da República
e Vice-Presidência, tornando-se, assim, imprescindível a contratação em comento. 

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SG/SA/DILOG/COTRAN/COLOC Miguel Vieira Matos – Coordenação de Locomoção
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5. Descrição dos Requisitos da Contratação

Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado

(s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

Registro de Distribuidor de acordo com a Resolução ANP nº 58, de 17 de outubro de 2014 (DOU de 20

/10/2014).

Para a presente contratação, aplicam-se critérios de sustentabilidade, que deverão constar do Termo de
Referência.

Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato, que terá vigência a contar da data da
sua assinatura até o dia .31 de dezembro de 2022

Para a presente contratação, não se aplica a necessidade de transição gradual com transferência de   
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

Para a presente contratação, não se aplica a elaboração de quadro com soluções de mercado.

Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do
serviço. Esta exigência deverá constar do Edital de Licitações.

As obrigações da CONTRATADA e da CONTRATANTE deverão constar do Termo de Referência -
Anexo I do Edital.

6. Levantamento de Mercado

Não foram identificadas, no mercado, soluções alternativas que pudessem acrescentar novas
metodologias, tecnologias ou inovações.

7. Descrição da solução como um todo

A descrição da solução como um todo, conforme já minudenciado em tópico anterior desse estudo
preliminar, abrange a prestação de serviços de fornecimento de combustíveis  sobpara o ano de 2022,
demanda, dos tipos  , com fornecimento, instalação eetanol, gasolina comum e óleo diesel tipo S-10
manutenção de bombas industriais novas com filtros externos e um tanque aéreo de 15.000 mil litros
com bacia de contenção, para abastecimento dos veículos automotores integrantes da frota da
Presidência da República, embarcações e grupos geradores.

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato, que terá vigência a contar da data da
sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2022.

O prazo de entrega dos produtos é de 72 horas, contados a partir da formalização da solicitação, via e-

mail, pelo Gestor de Contrato:
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A entrega de produtos deve ocorrer em horário das  , na via N2, na8h às 11h e das 14h às 17h
Coordenação-Geral de Transporte - COTRAN, fundos do Palácio do Planalto, em Brasília-DF,

(Garagem da Presidência da República), em Coordenação com o Gestor do Contrato por meio do

telefone (61) 3411-2810.

Eventual recebimento do combustível aos sábados, domingos e feriados dependerá exclusivamente de
, que poderá, eventualmente, solicitar a entregaautorização prévia e formal do Gestor do Contrato

nesse período desde que respeitados os prazos estipulados no presente Termo;

O fornecimento/entrega do produto não acarretará, em nenhuma hipótese, qualquer ônus para a

Presidência da República.

O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado por motivo de força maior, devidamente

comprovado, por escrito, pela empresa vencedora do certame licitatório, com antecedência mínima de

24 (vinte e quatro) horas da data fixada para entrega.

 

Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo (a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante

termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato.

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

Fornecer, instalar e manter em perfeitas condições de operação 3 (três) bombas industriais de
abastecimento com filtros externos, sendo 1 (uma) para gasolina comum -   - 1 (uma) para etanol - item 2

e 1 (uma) para óleo diesel tipo S-10 -  e ainda, para o   (fornecimento de gasolinaitem 1 -  item 3 - item 2
comum), um SKIT, contendo tanque aéreo de 15.000 mil litros com bacia de contenção e com 1 (uma)
bomba industrial para gasolina, sendo que, estes equipamentos deverão ter plaquetas de certificação do
INMETRO afixadas.

a) As bombas industriais deverão possuir apenas registrador de marcação de litros com encerrantes.

b) Os equipamentos descritos no item   deverão ser novos, com data de fabricação a partir do ano6.1.1
2015.
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Para os   realizar a manutenção preventiva e corretiva das bombas, filtros instalados e doitens 1, 2 e 3,
tanque aéreo, equipamento a ser fornecido para atender ao   (fornecimento de gasolina comum),item 2
inclusive pela substituição de peças, componentes e acessórios que apresentarem defeitos, sem qualquer

ônus para a Presidência da República;

Responsabilizar-se pela drenagem de todos os tanques subterrâneos de armazenamento de combustíveis 

  e para o  tanque aéreo, item a ser fornecido para o    (fornecimento de gasolinaitem 1, 2 e 3 item 2
comum). Realizar em conjunto, caso ocorra mais de um licitante vencedor para cada item, a limpeza da

caixa separadora de líquido a cada 90 (noventa) dias. A execução do serviço deverá ser realizada de

acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental previstas em legislação especifica,

responsabilizando-se inclusive pela destinação correta dos resíduos; (Instrução Normativa nº 01, de 19

de janeiro de 2010 – SLTI/MPOG);

garantir a qualidade do combustível fornecido de acordo com as especificações e normas da Agência

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP e INMETRO;

apresentar documentos que comprovem a procedência do combustível junto à Nota Fiscal e o Boletim

de Conformidade (teste de qualidade).

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Para dimensionar as quantidades de  para compor aetanol, gasolina comum e óleo diesel tipo S-10 
contratação, foi elaborada uma   dos quantitativos relativos à contratação do ano de 2021,série histórica
do período de  a  e, ainda dos anos de janeiro de 2020 agosto de 2020  ,  2017, 2018 e 2019, conforme
descrito na Nota Técnica 23, SEI nº 2911191.

Além da série histórica, para o dimensionamento das quantidades, foi considerado o aumento de demanda
resultante de processos de locação de veículos em andamento na Coordenação-Geral de Transporte, cujo
abastecimento se dará no Posto de combustível da Presidência da República.

Considerando todo exposto mencionado, foi acrescida uma margem de segurança de vinte por cento na quantidade
do item 2 – gasolina comum, tendo em vista ser o item de maior utilização.

Convém esclarecer que, para fins de estimativa de custo, se levou em consideração o preço praticado ao consumidor 
do Distrito Federal, de acordo com a média praticada fornecida pelo portal da Agência Nacional de Petróleo – ANP, 
conforme SEI Nº 2943621.

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.558.350,00

Para atender à Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017, que dispõe sobre os procedimentos
administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de
serviços, foi adotado o parâmetro do Inciso IV - Pesquisa com fornecedores. As propostas estão acostadas
ao processo sob as numerações SEI nº 2942976, 2942983 e 2942987, apresentadas resumidamente a
seguir: 

EMPRESA CNPJ PERCENTUAL DE 

DESCONTO - 

ETANOL (CATMAT - 

150371)

PERCENTUAL DE 

DESCONTO - 

ETANOL (CATMAT - 

150371)

PERCENTUAL DE 

DESCONTO - 

ETANOL (CATMAT - 

150371)

MÉDIA 

PERCENTUAL 

DE DESCONTO
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ALESAT 

COMBUSTIVEL S/A

23.314.594/0001-00 0,90% 1% 1% 0,96%

BRASAL 

COMBUSTIVEL

00.097.626/0001-90 1% 1% 1% 1%

CIAPETRO 

DISTRIBUIDORA

01.466.091/0013-51 1% 1% 1% 1%

Em obediência aos preceitos do Art. 6º da Instrução Normativa nº 65, de julho de 2021, foi utilizado
como parâmetro a  dos valores obtidos junto aos fornecedores, conforme média Mapa Comparativo de

- , para compor o valor estimado da contratação.Pesquisa de Mercado SEI nº 2943538

Segue tabela resumida que propõe o valor estimado da contratação:  

 

 

Item

 

 

Especificação

 

 

CATMAT

 

 

Unidade 
de

Medida

 

 

Quant.

 

Preço 
médio 

por 
Litro 
R$ 

(ANP)

 

Valor Total

Estimado 
(Sem 

Desconto)

(R$)

 

 

Percentual

De 
desconto

(%)

 

1 Etanol 150371 litro 45.000 5,43 244.350,00 0,96%

2
Gasolina 
Comum

461506 litro 300.000 6,42 1.926.000,00 1%

3
Óleo Diesel 

tipo S-10
461552 litro 80.000 4,85 388.000,00 1%

  Valor Total Estimado 2.558.350,00

A presente contratação é  da Coordenação-Geral de Transporte da Presidência da República,específica 
pois engloba, além do fornecimento do combustível, os itens descritos abaixo:

 instalar e manter em perfeitas condições de operação 3 (três) bombas industriais de abastecimento com

filtros externos, sendo: 2 (duas) para gasolina comum, 1 (uma) para etanol e um SKIT contendo tanque

aéreo de 15.000 mil litros com bacia de contenção e com 1 (uma) bomba industrial para gasolina, sendo

que, estes equipamentos deverão ter plaquetas de certificação do INMETRO afixadas;

 



UASG 110001 Estudo Técnico Preliminar 123/2021

6 de 8

 responsabilizar-se pela drenagem de todos os tanques subterrâneos e do tanque aéreo de

armazenamento de combustíveis, além da limpeza da caixa separadora de líquidos a cada 90 (noventa)

dias, de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental previstas em legislação especifica.

Responsabilizar-se, ainda, pela destinação correta dos resíduos; (Instrução Normativa nº 01, de 19 de

janeiro de 2010 – SLTI/MPOG);

 incumbir-se da manutenção preventiva e corretiva das bombas, dos filtros instalados e do tanque aéreo,

inclusive pela substituição de peças, componentes e acessórios que apresentarem defeitos, sem qualquer

ônus para a Presidência da República;

 

 realizar aferição das bombas de combustível no 1º dia útil de cada mês para garantir a correta leitura e

controle do abastecimento; e

 

 reparar, sempre que solicitado e independentemente do horário e do dia, os equipamentos e dispositivos

que compõem as bombas de abastecimento e o tanque aéreo instalados no posto de combustível no

prazo máximo de 05 horas, contados a partir do momento da solicitação do contratante, INCLUSIVE
 aos sábados, domingos e feriados.

Foram encaminhadas solicitações de orçamento para  8 (oito) fornecedores, conforme mensagens de
correio eletrônico, SEI Nº 2942943. Somente 3 (três) empresas manifestaram interesse em apresentar
propostas, conforme ficou demonstrado no Mapa Comparativo SEI nº 2943538.

 

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O objeto foi dividido em itens, com vistas a ampliar a competitividade, permitindo a participação de um
número maior de licitantes, a fim de obter a proposta mais vantajosa para a Administração.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A contratação pretendida mostra-se autônoma com relação às demais executadas nesta Coordenação-
Geral de Transporte, não possuindo qualquer correlação ou interdependência.

 

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Esta contratação está alinhada com o processo interno "Aperfeiçoar a gestão administrativa e a
governança", mais especificamente na atividade "Modernizar a infraestrutura física e tecnológica
da Presidência da República", constantes no Mapa Estratégico do Planejamento Estratégico da Secretaria
Geral/2018-2023. 
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13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Atender a demanda de combustíveis, com qualidade e pontualidade, por meio da contratação de empresa
especializada para suprir a necessidade de abastecimento dos veículos e equipamentos de propriedade da
Presidência da República, com a finalidade de promover a otimização e homogeneização do
abastecimento contínuo e ininterrupto, garantindo, desta forma, o atendimento dos serviços de transporte
terrestre e naval e dos geradores do Palácio do Planalto e Residências Oficiais.

14. Providências a serem Adotadas

Não serão necessárias providências para adequação do ambiente do órgão para a execução dos serviços
da presente contratação.

Os servidores que farão parte da equipe de gestão e fiscalização do contrato foram recentemente
capacitados, na própria Presidência da República, para o planejamento da contratação e a fiscalização
contratual, nos moldes propostos pela IN 05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão.

15. Possíveis Impactos Ambientais

A contratada deverá aplicar os critérios básicos e diretrizes gerais para avaliação de impacto ambiental
disposto na Resolução CONAMA nº 1, de 23 de janeiro de 1986.

Adotar os procedimentos da Instrução Normativa nº 28, de 11 de agosto de 2020 – IBRAM/DF, que
estabelece os procedimentos para o licenciamento ambiental de postos revendedores, pontos de
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e posto revendedor
lacustre e dá outros procedimentos.

Relacionar práticas de sustentabilidade, no que couber, contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de
janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746, de 05/06/2012, da Casa Civil da Presidência
da República

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

A presente contratação mostra-se completamente viável, visto que a Presidência da República não pode
privar-se da mesma, já que é preciso prover os meios necessários ao abastecimento dos veículos, de
forma a preservar a segurança das maiores autoridades do país.

17. Responsáveis

Processo SEI/PR nº 00087.000599/2021-10; Documento Formalização Demanda (SEI/PR 2904954); Portaria de Designação da 
Equipe de Planejamento da Contratação Portaria n° 260 (SEI/PR 2907573).
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MARCOS EVANDRO BOHRER SANTOS
Coordenação de Locomoção

 

 

Processo SEI/PR nº 00087.000599/2021-10; Documento Formalização Demanda (SEI/PR 2904954); Portaria de Designação da 
Equipe de Planejamento da Contratação Portaria nº 260 (SEI/PR 2907573).

 

MIGUEL VIEIRA MATOS
Supervisor

 

 

Processo SEI/PR nº 00087.000599/2021-10, Documento Formalização Demanda (SEI/PR 2904954); Portaria de Designação da 
Equipe de Planejamento da Contratação Portaria nº 260 (SEI/PR 2907573).

 

SIDNEI TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Assistente

 

 

Processo SEI/PR nº 00087.000599/2021-10; Documento Formalização Demanda (SEI/PR 2904954); Portaria de Designação da 
Equipe de Planejamento da Contratação Portaria nº 260 (SEI/PR 2907573).

 

EPAMINONDAS JOSÉ FREIRE
Assistente
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
SECRETARIA-GERAL 

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRANSPORTE 
 
 

MAPA COMPARATIVO DA PESQUISA DE MERCADO 
 

 

 

 

EMPRESAS CNPJ DATA DA 
PESQUISA 

1 -  ALE – Alesat Combustíveis S/A 23.314.594/0001-00 30/09/2021 

2 - Ciapetro Distribuidora de Combustíveis LTDA 01.466.091/0013-51 30/09/2021 
3 – Brasal Combustiveis  00.097.626/0001-68 07/10/2021 

 
 
 

 
Item 

 
Und 

 
Quant 

Empresa 1 - ALE Empresa 2 - BRASAL Empresa 3 – CIAPETRO 

Preço 
por 
litro 

Valor 
Estimado 

Desc 
% 

Preço 
por 
litro 

Valor 
Estimado 

Desc 
% 

Preço 
por 
litro 

Valor 
Estimado 

Desc 
% 

Etanol Litro 45.000 5,43 244.350,00 0,90% 5,43 244.350,00 1% 5,43 244.350,00 0,96% 

Gasolina Comum Litro 300.000 6,42 1.926.000,00 1% 6,42 1.926.000,00 1% 6,42 1.926.000,00 1% 

Óleo Diesel S-10 Litro 80.000 4,85 388.000,00 1% 4,85 388.000,00 1% 4,85 388.000,00 1% 

TOTAL COM DESCONTO 2.558.350,00 - TOTAL 2.558.350,00 - TOTAL 2.558.350,00 - 

 

(Média de Preços) - Art. 6º da IN Nº 65, de 07 de julho de 2021. 

 
 

Item 

 
 

Und 

 
 

Quant. 

 

Preço 
por 
litro 

 

Valor 
Estimado 

 

Porcentual de 
Desconto 

(%) 
(MÉDIA) 

Etanol Litro 45.000 5,43 244.350,00 0,96% 

Gasolina Comum Litro 300.000 6,42 1.926.000,00 1,00% 

Óleo Diesel S-10 Litro 80.000 4,85 388.000,00 1,00% 

TOTAL ESTIMADO 2.558.350,00 - 

 

 
 

Obs: Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço de referência, a média dos percentuais de desconto, das 
propostas obtidas, tudo em conformidade com a Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho de 2021. 

 
 
 

Pesquisa iniciada em 30/09/2021 e finalizada em 07/10/2021, por: 

Patrícia Corrêa Costa Ito  

E-mail: patricia.ito@presidencia.gov.br  

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de combustíveis, sob demanda, do tipo etanol, gasolina comum, óleo diesel tipo S-10, com 
fornecimento, instalação e manutenção de bombas industriais novas com filtros externos e um tanque aéreo com bacia de contenção de 15.000 mil litros, 
para abastecimento dos veículos automotores integrantes da frota da Presidência da República e motores navais, conforme especificações 

constantes neste Termo de Referência. 

  

mailto:patricia.ito@presidencia.gov.br
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15/10/2021 15:33 SEI/PR - 2907573 - Portaria

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3250353&i… 1/2

 

 

00087.000599/2021-10

 

PORTARIA Nº 260, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021 

Designar servidores para, com observância na
legislação vigente, atuarem na Equipe de
Planejamento da Contratação.

 

O DIRETOR DE RECURSOS LOGÍSTICOS DA SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 21 da Instrução Norma�va
SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância da legislação
vigente, atuarem no planejamento da contratação de empresa  para contratação de empresa para
fornecimento de combus�veis, sob demanda, dos �pos etanol, gasolina comum e óleo diesel S-10, com
fornecimento, instalação e manutenção de bombas industriais novas com filtros externos e um tanque
aéreo: 

 

MARCOS EVANDRO BOHRER SANTOS, SIAPE 1336101; 

SIDNEI TEIXEIRA DE OLIVEIRA, SIAPE 1879412;

EPAMINONDAS JOSÉ FREIRE, SIAPE 1104768;e

MIGUEL VIEIRA MATOS , SIAPE 2528289.

 

Art. 2º Caberá à equipe designada realizar os Estudos Preliminares, observando os
disposi�vos e as diretrizes con�das na IN SEGES/ME nº 40/2020 e o Gerenciamento de Riscos, de acordo
com os disposi�vos e as diretrizes con�das nas IN SEGES/MP nº 5/2017.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MAURÍLIO COSTA DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por Maurílio Costa dos Santos, Diretor(a), em 24/09/2021, às
12:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2907573 e o
código CRC 16F8FB3A no site:  
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Boletim Eletrônico em 24/09/2021 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


15/10/2021 15:33 SEI/PR - 2907573 - Portaria

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3250353&i… 2/2

 

 

 
Referência: Processo nº 00087.000599/2021-10 SEI nº 2907573
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

 
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRANSPORTE 

FOLHA: 1/2 

PEDIDO DE COTAÇÃO DE PREÇO S 
A Coordenação-Geral de Transportes da Presidência da República, convida V.Sª. a 

apresentar proposta de preços para o fornecimento de materiais conforme as descrições e 

condições constantes do Anexo I desta solicitação. 

A proposta de preços deverá estar devidamente datada e assinada pelo representante legal 

da empresa e ser enviada até o dia 13/10/2021 à Servidora Patrícia Ito, e-mail: 

patricia.ito@presidencia.gov..br ou ainda no Endereço: Coordenação-Geral de Transportes 

da Presidência da República – Seção de Contratos – Via N2 – S/N – Atrás do Palácio do 

Planalto – CEP 70150-900 - Brasília/DF, declarar data de validade da proposta não inferior a 

60 (sessenta) dias, e conter as seguintes informações: 

NOME DA 

EMPRESA 

ALESAT COMBUSTIVEIS S.A                  

CNPJ 23.314.594/0001-00 

ENDEREÇO RUA MANOEL DE CASTRO, 1170, CIDADE DA ESPERANÇA, NATAL – RN. CEP 

59070700 

TELEFONE/FAX (61) 98111-0152 

E-MAIL Joaofelipe.juvenal@ale.com.br 

DADOS 

BACÁRIOS 

BANCO: Banco do Brasil 

AGÊNCIA: 3180-1 

CONTA CORRENTE: 201552-8 

Em atendimento a Lei 8.666/93 e suas alterações, para que as empresas possam fornecer 

materiais ou serviços ao Governo, deverão estar com sua documentação parcial, 

rigorosamente em dia.  

Informamos que nossa empresa é registrada no Sistema de Cadastramento de Fornecedores 

– SICAF, e/ou está com as certidões, abaixo citadas, em plena validade. 

1 – Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS; 

2 – Certificado de Regularidade do FGTS; 

3 – Certidão Negativa de Débito de Tributos Federais (CERTIDÃO CONJUNTA). 

OBS: a proposta deverá apresentar o valor unitário do item incluído o custo do frete para 

entrega em Brasília/DF. 

BRASILIA/07 DE OUTUBRO DE 2021/ JOÃO FELIPE/CONSULTOR COMERCIAL 
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ANEXO I 

 

1. ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL 
 
 

 

 

Item 

 

 

Descrição/ 

Especificação 

 

 

Identificação 

Catmat 

 

 

Unidade 

de 

Medida 

 

 

 

Quant. 

 

Preço 

Médio  

Por 

Litro 

R$ 

(ANP) 

 

Valor 

Total 

Estimado 

(Sem 

Desconto) 

(R$) 

 

 

Percentual 

De 

Desconto 

 (%) 

 

1 Etanol 150371 litro 45.000 5,43 244.350,00 0,90 

2 Gasolina Comum 16950 litro 300.000 6,42 1.926.000,00 1 

3 Óleo Diesel tipo S-10 16993 litro 80.000 4,85 388.000,00 1 

Valor Total Estimado 2.558.350,00 - 

 

2. DADOS DO REPRESENTANTE 

                - João Felipe Juvenal 

                - Consultor Comercial  

                - Brasileiro 

                - 082.142.684-27 

                - 002.118.333 

                - SSP/RN 

 

   3. VALIDADE DA PROPOSTA. 

3.1 A validade da proposta é de 60 (Sessenta dias) dias a contar de sua assinatura.  

 

FOLHA: 2/2 
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